
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

âo/NTRATO DE LOCAçAO DE TMOVEL No 225/2O23LLPMSS.

Ref.: DIsPENSA DE L\C|TAçÃO No 145/2023PMSSDI

â,NTRATO DE LOCAçÃO DE TMOVEL QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOÁRES E O SR. GUILHERME JOSE MIRANDA
FERNANDES B'SA'EIO,

Nesfa data, a PREFE|TLIRA MUN\C\PAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554/0001-98, localizada à Avenida José P-

Sampaio, no 08, Centro, representada nesíe ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. ÁIVDRÉ Llttz SAMPAIO

CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físlcas sob o n'916.397.195-04 e
portador do RG. n" 746013930 SSP-BA, doravante denominado LA_C-!T.lR/O .e do outro lado o Sr.

,GTTILHERME 
JOSE MIRANDA FERNANDES BISNETO, iNSCTitO NO CPF CAdASITO dE PESSOAS FíSrcAS SOb O

n" 065.459.g15i01 e portador do RG. n' 21.744.081-98 SSP/BA, Residente e Domiciliado na Avenida Pedro

Gaspar, no 72, Centro, Soufo Soares-Ba, doravante denominada LOCADOR. onde o |rOÇN![E!§ utilizan-do

su"" pierroga,tivas legais, com base no artigo 24, inciso X, da lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações

posterioresl resolve-e acorda na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as

cláusulas a seguir:

CLAUSULAI-DoObieto:
Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvet situado na Avenida João Antônio, s/n, Centro,

Soufo Soarás-Bah ia, imôvet com dois (0) pávimenÍos, sendo pavimento 01 medindo 90m2, com três (03)

dependências, e um (01) banheiro e pavimento dois (02) medindo 135 m2 (cento e trinta e cinco metros

qiadrados), com sels' pa1 dependências, e um (01) banheiro, para uso do DeparÍamento de Policia Militar

deste Município.

CLAUSULA ll - Fundamentação:
Contrato por DISpENSÁ, noó termos do inciso x do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa de

licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

admínistiação, cujas necessrdades de instalação e locatização condicionem a sua escolha, desde que, o

preço seja compatível com o valor de mercado.

CLAUSULA lll - Da vigência do contrato:
O prazo da locação seíá de 12 (doze) rneses, a viger a partir do dia 02/01/2024 até o dia 31/1A2024.

CLAUSLILA lV- Do valor e Condições de Pagamento:

1" - O valor mensal da tocação será de R$ 1.O5O,OO (um mit e cinquenta reais), peiazendo o valor global de

R$ 12.600,00 (doze mile seiscentos reais)-

2" - O aluguet mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês suÓsegüente ao que se referir a

locação, itraves de deposito bancário na conta do tocador ou através de assinatura em recibo de pagamento.

3" - O atraso injustificado do pagamento do atuguel, com atraso superior a 30 (trinla) dias suieitará o locatário

à mutta de 2% idois por cento) sobre o vator da mensatidade, atém da cobrança de iuros moratórios, previsto

em leiespecifica.

4" - Deverão serpagos juntamente com o atuguelmensal, as despesas de Íaxas de luz e água, bem como de

outras próprias ao iinOvêt, exceto lPTlJ, que deverá ser pago anualmente pelo proprietário do imÓvel.

S. - O aluguel avençado na clausula terceira será reaiustado, anualmente, ou em periodicidade y.ínima
permitida ãm bi, peti apticação da variação do \GPM-FGV ou outro índice que venha esÍe substituir- Findo o
'prazo contratuat,'deveiá o imóvel ser eitregue totalmente desocupado e livre de ônus, independentemente

de aviso judicial ou extra iudicial.
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6" - É expressamente vedado ao locatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em pafte, o imóvel locado
sem consentimento prévio e por escito do Locador.

7" - O locatário não terá direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que realizar no imóvel as
guais se integrarão de pleno direito e ficarão pertencendo o Locador, seja qual for o seu valor.

8" - O locatáio obriga-se a usar o imóvel que lhe é locado exclusivamente para funcionamento do
Depaftamento de Polícia Militar, deste Município, ficando vedado para outro uso.

9' - O locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locado em peieito esÍado de conseruação e limpeza, com
Íodas as instalações em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não alterando sua estrutura, salvo
com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não atendimento a essa obrigação implicará na recusa
do recebimento do imóvel, gerando alugueis e despesas previstas na clausula lV até sua total satisfação.

10" - No caso de desapropriação por necessidade pública, incêndio sem que para tal tenha concorrido o

locatário ou qualquer outro motivo que torne o imóvel imprestável à sua finalidade, o presente contrato ficará
rescindido de pleno direito, sem indenização de pafte para a parte.

1 1" - A infração de qualquer das clausulas desÍe sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente, cobrável
por via de execução judicial.

Unidade Orçamentária:02.02.01 - Secretaria Municipalde Administração Geral.
Ação: 2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ágões da Sec. Mun. de Adm. Geral.

Classificação Econômica: 33903600 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte: 1500

CLAUSULA VI_ DA RESCíSÃO;
O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos 77 e 78,

bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda nos segurnÍes
casos.'

s í'- lnadimptência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das paftes,
quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2' - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sern a expressa
autorização e concordância de ambas as parÍes, por escrito;

§ 3' - Por quatquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 60
(sessenfa) dras;

§ 4" - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto

na Lei 8.666/93, de 21.06.93, aft. 78, inciso XV;

§ 5" - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e da

CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

âLAUSULA Vtt - DA LEGTSLAçÁO:
O presente contrato de locação será regido peta Lei 8.666/93, em consonância com o novo CÓdigo Civil

Brasileiro, instrumentos esfes que as paftes se sujeitam para resoluçâo dos casos em que este instrumento
for omisso, aplicando as penalidades previstas nos ArÍigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.

cLAusuLA vtil- DA FtscALtzAçÁo Do GoNTRATO:

2

CLASIJLA V- Do Crédito Orçamentário:
As despesa s decorrentes da execução desfe contrato correrão por conta da seguinte dotação:
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Este contrato será fiscalizado pela Seruidora Mariana Varjão dos Anjos, matrícula de n.o 3395, cujo objeto
contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e 456, de 25
de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade
do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.54í97, portador da Matrícula de n.o 571,
para exercer as atibuiçôes de Gesfor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme
Decreto Municipalde n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em
27 de Agosto de 2021 no Diário Oficialdo Município.

CLAUSULA IX_ DO FORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste contrato.

As parfes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer tÍtulo, cumprir o presente
contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,
o representante do LOCATARTO e a @DO!* juntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo
presenfes, para que se produzam os efeifos legais.

Souúo Soares - 8A,22 de Dezembro de 2023.

Guilherme Jose Miranda Fernandes BisnetoAndré Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
LOCATARIO

TESTEMUNHAS:

CPF: 065.459.815-01
LOCADOR
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EXTRATO DE OISPENSA DE LICÍÍAçÁO

Prec.t.o d. Dl.t n{ d. Llcihçao n' l45l2023PMssDl
Conb.hnb: Munlcíplo de Soulo Soárc3- Elbdo dá Bahla
Obl6: L@Éo do imóv€l situedo nâ Avenids Joáo An6nb, §y'n, Cêntrc, Sdlo Soa.ê$Bshia, imóvôl 6m doi6 (02)
pgüftHtos, sndo pâüffi 01 modindo 90m', M 6s (03) dêpondênda§, 6 um (01) banhei@ I psvilMb dds (02)
trEdindo 135 ÍÉ (do 6 binb ê dm mot6 quadEdG), @fi sêi3 (06) depondêdâs, e um (0í) bánh.lrc, pad @ do
&pâ&tMto do Pollda Mllhr tutê Munhlplo.
cdffirdo: GUILHER|E JO§E IIRAI{DA FERx^r{DE§ Blst{ETo, in6dito no CPF Cada6to do P.@ Fi5i6 6ob
o n' 065.459.8íS'l e rcêdú do RG. n' 2l.z!1.081-98 SSP/BA, R6idontê ê Domiciliãdo na AMid. Pôdo Gâspar,
no 72, ConLo, sffi soare&Ba.
vrlorglob.l: Rl í2.600,00 (d@ mll...ltc.nl6 ó.1.).
Emb...m.úo Lagal: Ài. 24, inciso X, ds Lol n.o 8.666/93 6 suâs posl6doB6 altêBçÁes
Homolog{Io/R.tmc.çao'. 2Z I 2n023.

EXTRATO DE CO|5ÍRATO
PRÊFEIÍURA TUXICIPAL OE SOUTO SOARES

Conúrto t{' ZIí2023L1+lilSS - Pí@so d. 0l3p6nss de Licileçáo no 14í2023PMSSD|
Conúatanta: PÉí6itu8 Municipôl do Sdto Soac& Bahia
Oblcto: L@çáo do imówl situado ns Avonlda Joáo Antônio, s/n, C€nirc, Soub SoaGeB€hi., imóvol @m doi3 (02)
pãúmstG, sn& psímênto 0í mêdlndo 00m', @m lÍês (03) dêpêndânds!. 6 um (01) banhslre e P.vlmnto dois (02)

íÉdindo í35 Írl, (6tó o hnb e ci@ matrc quadÉdc), @m §êb (06) dop6ndência5, e um (01) banhêim, p66 u& do
D€pâÍlârunto do Policia Milibr d€sb Município.
Conhtdo: GUILXERIIE JOSE IIRAI{DA FERIAr{DES BISIETO, ansib m CPF Cadsh ds Pô8@! FÍBirs 8ob
o n' 065.459.81il1 6 poftdd do RG. n' 2í.744.08'l-98 SSP/BA, Rolldentê € Domidliado ne 

^vdld. 
Podrc Gespar

no 72, C€nh, Sdo S@EeBa.
V.lor gloà.1 Rl 12.600,00 (dM mll . ..l3c.nto r..lt).
Embrxmaiúo L.g.l: Ad. 24, lhciso X, dâ Lol n.o 8.66&93 o auas pGlêrloEr âltmçóo§.
Unkt d. Org.mnúÍ|.: 02.02.01 - Sê@briâ Munlcipal dê AdminittEÉo GôÉ|.
Ação: 200E - Manutanção a Dosanvolvimonb das Açls da S*. Mun. do Adm. GêÉl
Cb..meçao E@nômlá: 33903800 - OutÍoa Sêdiçps de Tê@k6 - Pa$@ FÍsiÉ.
Fonb:1500
Pe d. Vlgancl.: 22122023 d 31112J2021
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